
jeto de Lei na  É0 - C 3 
e edito suplementar 

unicipal de Pindamonhangabà'deetà: 

aberto, no DepartR das Pinanças da Prefeitura, um 
dito de Cr$2.980.000,00 (dois milhões, novecentos e 

'oitenta mil cruzeiros), suplementar às seguintes verbas 
do orç nto vigentes- 

Verba 431/8-33-4 - Despesas Diversas 
I- Alugueis, conduções e 

outros 	  
Verba 931/8-99-4 - Despesas Diversas 

I- Despesas Imprevistas ....Cr$ 

Verba 421/8-49-4 - 

. Despesas Diversas 
XV-Outras Despesas 	6 	Cr$ 	100.000,00 

- Despesas Diversas 
II -Serviços prestados a 

terceiros 	•• 	 
- Material de 0o sumo 

I- Gasolina e caco 	••• . • Cr$ 

- 	

Material de Consumo 
I- Gasolina e oleo 	Cr$ 

- Despesas Diversas 
II-Nneertos de veículos e 

maquinas 
- Material de Colysumo 

I- Gasolina e oleo 	Cr$ 
- Material de Consumo 

I- Medicamentos   	Cr$ 
Despesas Diversas 
I- Alugueis, conduções e 

outros 	  ..Cr$ 1000300,00 

*Cr$ 30.900,00 

200.000,00 

700.000,00 

300.000,00 

400 X000,00 

50.000,00 

600.000,00 

500.000,00 

Verba 131/8-09-4 

rby81/ 4 
Sd 

8-81-3 

an1/8-82-3 

i\a 331/8-82-4 

Verà\341/8-89-3 

Vez! 1/8-49-3 

Art. 2Q - O credito aberto pelo artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes do excesso de arrecadação previs-
to na execução orçamentária, na importância respectiva 
de Cr$2.980.000,00 (dois milhões, novecentos e oitenta 
mil cruzeiros). 

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições eia contrário. 

Sala das Sess5e, 25 de novembr• 4~963, 
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